
~~ MUNicíPIO PONTE El ~ 
DELIBERAÇÃO TIUU',. RICA OA HUMANIDADe 

4.2 FREGUESIA DE ARDEGÃO, FREIXO E MATO CONTRATO 

INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES 

ESCOLARES 2020/2021- ADENDA COVIO 19 - Deslocações Extra - Aprovação. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a adenda ao Contrato 

Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 

- caVID 19 - Deslocações Extra e respetivo Anexo I, a celebrar entre o Município de 

Ponte de Lima e a Freguesia de Ardegão, Freixo e Mato, para a delegação e exercício 

para a junta, da competência a que se refere a alínea gg), do número 1, do artigo 33 Q, 

do Anexo I, da Lei nQ 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, Transportes 

Escolares 2020/ 2021. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e 

aprovação da Assembleia Municipal, em conformidade com o disposto na alínea k), do 

número 1, do artigo 25Q, do Anexo I, da Lei nQ 75/ 2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual. 

Reunião de Câmara Municipal de 27 de novembro de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

Te l 258 900 400 . Fox 258 900 41 o . Preçfli de RepúblicB . 4990062 Ponte de Umo . gerel@Cm-pontedelim l!ll.pt·www.cm-pontedeIlmapt. 



Informação Interna 

Unidade Orgânica: Divisão de Educação e Cultura 
MUNiCíPIO ~~ PONTEElUMA 

Parecer: 

s 

2~ . ' 1.20 

DATA: 09/11/2020 DE: Serviço de Educação 

Informação: 

PARA: Ex.mo Senhor Presidente da Câmara 

CC: Ex.mo Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa 
Proposta: Contrato interadministrativo de delegação de 

ASSUNTO: competências - Transportes escolares 2020 / 2021 - ADENDA. 
COVID 19 - deslocações extras. 

Atendendo à emergência de saúde pública. foram tomadas pelo Governo medidas excecionais. 
Neste âmbito e no que concerne os transportes escolares, o normativo legal aplicável e as orientações 
emanadas pela DGS, estabelecem como lotação máxima 2/3 da capacidade da viatura. 

Esta imposição implicou uma alteração no transporte da população escolar abrangida, e que 
teve impacto no número de viagens realizadas para os estabelecimentos de ensino , resultando no 
aumento de deslocações extra e por conseguinte, o aumento de km realizados para a execução do 
serviço. 

Mod.073 /SGQ.02 Município de Ponte de Lima I Praça da República I 4990-062 Ponte de Lima I Telefone: (+351) 258 900 400 I 
Fax: (+351) 258 900 410 I E-mail : geral@cm-pontedelima.pt [ Website : wv..w.cm-pontedelima.pt 
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~~ MUNiCíPIO PoNTE EJ ~ 

Informação Interna 

Unidade Orgânica: Divisâo de Educaçâo e Cultura 

~ ...... .. ,"' ................. ,., .... '" 

Em anexo, Adendas da Minuta do Contrato Interadministrativo de delegação de 
competências - Transportes escolares 2020 / 2021, integrando as alterações a celebrar com as Juntas 
de Freguesia, que resulta da situação excecional de emergência de saúde pública, bem como 
quadro global dos valores a transferir. Este reflete o acréscimo de mais 44 851 ,80 € (16 354,80 € 
em 2020 e 28 497,00 € em 2021). 

Perante o exposto, deixo à consideração superior do Senhor Presidente, para propor para 
aprovação pela Câmara Municipal e submissão à Assembleia Municipal em conformidade com o 
estabelecido na alínea k) do n.O 1 do artigo 25.°, da Lei n.O 75 / 2013 , de 12 de setembro, e para efeitos 
de autorização, as Adendas à Minuta do Contrato Interadministrativo de Transporte Escolar e respetivo 
Anexo I, para a delegação e exercício para as Juntas de Freguesia, da competência a que se refere a 
alínea gg), do n.o 1, do artigo 33 .°, da Lei n.O 7512013, de 12 de setembro, nomeadamente e no 
presente caso, para assegurar o transporte dos alunos por delegação de competências relativas ao 
Transporte Escolar para o ano letivo 202012021. 

Mod.073/SGQ.02 ' 
I 

A Assistente Técnica, 

Am,.;,lO Sd 
1 Antónia Sá l 

Municipio de Ponte de Lima I Praça da RepübLica I 4990-062 Ponte de Lima I Telefone: (+3 51) 258 900 400 I 
Fax: (+351 ) 258 900 4101 E-mail: geraL@cm-pontedetima.pt I Website: www.cm-pontedelima.pt 
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09/11/2020 

ANEXO r 
MUNfdpiO DE PONTE DE UMA 

CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS PARA A DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS- TRANSPORTE ESCOLAR 

Nt'a. •• i<bd .. de transporu que , tsulll do .e"rd .. .",,,, .. nlo lev .. nt .. .., .. nto Apl~o dos valam d .. \I .. IOI'ln".,1 

d .. R~ .. E,/;Ora r/Ohj"to do CoM""!o' O""$ul .. 1.1 do Mc:essidad ... pano Númetod .. Km 
Valor .. atribuir 

Contra to Inte",dmlnlstrativo .. meio utilizado para .. efeito 
2021) 2021 percorridos por 

perdia 
2020·66 di ... 2021 - 115 dia. 

1.IICido di .. 
Autocarro· Transporte do. alunos do 1.1 Odo residentes em 

"'cozelo {antÍiI HeoU da Frelrill e Pres.1/~vistal p""'" " 80,004: S 280,00 ( 9200,00 ( 
E$I;OI .. Sãs-a de AI'I:Otelo 
OnIocoções el(lra fletuadu no Jmbito dalmplementaçJo cio " normativo le8 .. llpl;av~ .. orientaç&os da OGS, que 

" estabel"" .. m como lotiçJo m;ixima 2/3 da e.:apaddade d, 20,OO€ 1320,00 ( 2300,00 (; 

vlIIU'" 

Curinha· T"'nsporre dos alunos do 1.1 Cicio rnidmln mi 

'" Ard~ão, Freixo (P'ço) e MoIO pa", a Esçola ~sb de frf'ixo 
91,20(: 64lS,20C 11178,OOe 

Deslocações extra efeluadu no ~mbl'lo da implmlenuçlo do U 
normativo legal aplicável e orimlaç6e1 da 005, que 

" 19,5O e 1306,80 e 2 2n,00 (; nUbelecem como 10U,Io máximl 2/3 da cap.cidade da 
vi'lur. 

AutocalTO' T",nsporredos alunos do 1.1 CIcio de GiJibr, 

'" ~ndan e Vdar das Alm,s pua a EsçoL1 ~$kJ de Freixo 145,00 e 9 S70,OO C 1667S,00(; 

Onlocaçl!n ext ... efetuadn no ~mbito da Implemenuçlo do " normativo lei;alaplicável e orlentaç6es da 005, que 

" 2$,00 C 1650,00 e 2875,00 (; esUbelecem como lot.çlo má~ima 2/3 da apaddade da 
viaw ... 
carrinha· TranspOt"le dos alunos do 1.' CIclo residentes mi S. 

Gms e nu zon3S mais afastadas do ~rrlo p;lra a pa"'cem de , 
" 19,80 e 1306,80(; 22n,OOc 'UIOCllITO junto' Sede da Junu de Freguesia em cepões e , eno. 

AutOCllrro' T",nsporre dos alunos do 1._ CIclo residen!n em 

" 90,00 ( 5940,00 C lCl350,00 ( Beiral ara a Escol. 8bia da Gand", 
Deslocações extra efetuada, no iimbito da Implementaçlo do 

U 
normativo I~al aplicável e orientações da 005, que , 6,00 e 396,00(; 690,00 e estabelecem como Iouçlo m~xima 2/3 da capuidade da 
vluura 

AUIOCllrro· Tr.nsporre dos .Iunos do 1,' Ciclo residentes em , 
'" 80,00 C 5280,00 C 9200,00 ( Berri.ndos para a Escola Bhica das lagou 

Autocarro· TranspOt"le dos alunos do 1.' Ciclo rnidentn na , 
" 68,00 C 44B8,OOC 7820,00 e B<>alhosa .n a ~scola IUsb da Ribel", 

CUrinha· TranSpOrre dos alunos do I .' Cldo residentes em , ,. lS,OOe 11118,00 e 2 070,OD e 8nlnda", an ~ ~scol~ IUsica de Refolos 

carrinha. Tnnsporre dos .Iunos do I.' Ciclo resldent~ em 

" 76,50 C 5049,00 e 8797,50 e Cabr:oç;ro e Morelr:o do Um~ para a Escola IUslca t...gou 

Oeslcações ext'" efe1U~das no ~mbito da Implemenuçlo do " nDl'lTmivo Jeg;olaplicável e orimuções di! 005, que 
u 15,20< 1069,20 ( 1863,00 e 

61~belecem como louçlo m~lIÍma 2/3 da apacldade da 
vlnura 
Carrinha - T",nsporre de aluno do 1.' Ciclo, resideme em , 

" 21,60 ( 1425,60 C 2484,00 e 
calhelros Ua ii EB de Refoio~ e re reuo 
Carrinha - T",nsporre dos alunos do I .' ado, que 
frequentam a Escola Usb de ...... o;olelo, rnldmtn no lugar , 

" 27,00< 1182,00 C 3105,00 e 
de la<tr:>VCalheiros p;Io'" a pilr:>gml de autcarro no lupr do 
CI!Worio Cllheiros. 
carrinha· Tnnsporre dos alunos do 1.' CIcIo rnidentn em 

'" 9S,10 ( 6474,60 e 11 281,50 e 
Calvelo para a Escola Shica de Frei~o 
Deslocaçc3es extra efetu.das no 5mblto d~ Implementaçlo do 

" normativo legal aplicável e orlenlilÇÔH da 005, que 

" 21,60 e 1425,60 e 2484,00 e 
61i1belecem como Iotaçlo m~lIÍma 2/3 da apacldade da 
villU'" 
Clrrlnha· Transporre dos alunos do l .'Odo rnidmtes em , 

" 18,00 C 1188,00 e 2 010,00 e 
EstorIos para ii ~SGOla IUsia LaRO" 

AutOCllrro 'Transporre dos alunos do 1.' Cielo d. Facha pi'" 
liO 120,00 e 1920,00 e Il8OD,ODe 

a ~scola Básica di Fuha 
Carrinha - T",nsporre dos alunos 1.' CIclo rnldmtn na 

" 12,00 e 4152,ooe a 280,00 e 
Facha pan a ESGOla ~sica da Facha 
Onlocações ext'" efewadu no 5mblto dalmplementaçlo do " 
normativo I~al Iplicável e orientações da 005, que 
estabelecem como 10taçlo máxima 2/3 da capacidade da " 24,00 e 1584,00 e 2760,00 e 

vi.tura· AUTOCARRO 
AUtcarro· T",ns~orre dos alunos do 1.' Ciclo de Fontlo 

" 80,ODC 5280,00( 9200,00 e ii'" ii Escola Sásla das Lagoas 

" carrinha· Tr:onspOt"le ~Iunos 1.1 CIcIo rnldmles mi FontSo 
ara a €soola Bis!ca du La ou " 86,40 e S 102,40 e 9936,00 C 

Autcarro· Transporre dos alunos do 1.1 CIcIo de Fomelos 
ara a Escol, 8~s l ca do TrOl/ela "" IOO,OOe 6600.00 e 11 500,00 C 

Carrinha· Transporre dos alunos do 1.' Clelo residentes em 
fornelos e Queijada e alguns alunos d. Rebord6es SoUtO par.! lO' 149,40 e 9860,40 C 17181.00 e 
~ EscolalUsia TrOl/ela 
OeslocaçiXs extra efetuadas no~mbitoda implmlenuçlo do 
normativo Ieplapllcá~l. orientações da OOS, que 
estabelecem como lotaç50 mbima 2/3 da capacidade di " " 26,00 C 1716,00 C 299C,OOe 

viatura· AUTOCARRO 
Deslocações ext'" detuadas no 5mbito da Implemenlilçlo do 
normat ivo I~al ~plidvel e orientaçOes da OGS, que 
estabelecem como Iouçlo máxima 2/3 da gopicidade da " 10,SOC 112,SOC 1242,00 e 

viatura · CARRIN HA 
Carrinha· TranspOrre dos alunos do 1.tCido residentn em 

" Frlastelas ari a E.~ola B,hica de Freixo 
>lO 108,00 ( 7128,00 e 12420,00 e 

Autocarro· T",nsporre dos alunos do 1.' delo de Sanu CrUI 
ar:> a Escol. Sásla di! Gandra 

, "O 100,00 ( 6600,00 e 11 500,00 e 

carrinha· T",nspOt"le dos alunos do I.' Cldo rnidentes em , 
Gondufe a", a Esccb lU,ia G~nd", " 75,60 C 4989,60 C 8694,00 e 

carrinh~· T ... nsporre dos alunos do 1.' CIdo rnldmtn n~ 
labrllja pa", a pa"'gem de alJlocarrO Junto lo Sede da Junlil , 

" 50,40 e 3326,40e 5796,00 ( 

de Fre uesia em Ce lies e re r<!"Sso. 
carrinha· Transporre dos aluno, do 1.' Ciclo residentes em 
Labrujó, Rendufe e Viliirdo Monte pu~ a p~ngem de 
autocarro Junto) Sede da .hJnta de Fr~nla em Cep6es e 

, " SUO e 3 385,ao e S 899,50 e 

re ressoo 

TOTALANOu:rrvO 

2020/2021 - 111 dias 

14480,00 ( 

3 620,DO (; 

17 593):0 c 

3 SS3,SO e 

26245,00(: 

4SlS,DO(; 

3 Sl3,ao C 

16 290,00 e 

1 086,00 e 

14430,00 C 

12 108,00 C 

3 :zsa,00 c 

13 846,50 e 

2932,lOC 

3909,60 C 

4 &81.00 C 

17 756,10 (; 

3909,60 C 

3258,ooe 

21720,OOe 

13 032.00 C 

4344,DOC 

14430,oec 

15611,40C 

1& IDO,oeC 

27 041,40 C 

4706,COe 

19S4,80 ( 

19 S4B,OOC 

18 100,00 C 

13 683,60 e 

9122,40C 

92&S.lOC 
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Siio Pedro d'ArI;OS 

" 

Slnt. Comb" 

Se.", 

Vn:onnod .. Don •• 

r 
r 

09/11/2020 

ANEXO I 
MUNldpro DE PONTE DE UMA 

CONTRATOS INTERADMINISTRAnVOS PARA A DELEGAÇÃO DE COMPmNOAS - TRANSPORTE ESCOLAR 

Neces .. d~de de t~nsportt qU I resul~ do reorden~mento lt"Ianlamento ApliCllç.iio dos walores de Valor.nu.) 

d. Rede EKol.r/Objelo do Contr.oto_ CI. usul' l, ' do necusldad"s plr.o Numerod"Km 
Valor . atribuir 

Conlr.olo Inter.odmlnlstratillo e meio utili .. do p;or.o o efeito 2020 2021 percorridos por 
pordi. 

2020-66d~. 2021 • 115 dias 
L 'c:ido dia 

Autocarro· Tr.onSjlorte dos .Iunos do 1.' dela de N.vi6 e 
Vltorino dos Pi;;cs, ClIbaço." Fo)o lob.1 c Polare. (AlrJo) no 119,00 C 7854,00 C 1.3685,00 C 
.,,,. E8 de Vitorino do< Pi;;"s e re '"',"o 

ClIrrinha· Tr.onspone dos alunos do 1.. Cldo r.,.ldentes em " 
N"vi6 e VitorinodM PiS.,. p .... E8 de Vitorino dc>s PiSes e " 36,00 e 2376,00 ( 4140,OOE 
re resso 

Autocorro • Tr.onspone dM "Iunos do 1.' Cldo residentes em 

'" SO,DO( 52SO,OO( 9200,OOe Rtbordlles ~nl. MlIri:I p.r.o" EKOI. B.hltll di Feito." 

DesloQç/les cXlr.o eleluad .. no imbito d.lmplemenu~o do n 
norm.tivo 1q.1 " pliclwl e onenUçand" DGS, que 

" 10,00 C 660,00 e 115O,ooe 
HUb~m como 10tiç$0 m~xlma 2/3 da cap.cid.d" da 
viatu .. 
carrinha:Tran.pone dM alunM do 1." cicio residentes em 
Itanhados/RelolM para a E8 de Reloios" rcgrftso 

, 
" 14,40 ( 950,40 ( 1 65ó,OO( 

Autocorro _ Tr.onsporte dos alunos do 1.' ado residenles 

" m 112.00 ( 7392,00 C 12880,00 C 
em Serdedelo e Gemleira Pi'" i Esco la B.hlÇOl di Ribeira 

carrinha-Transporte dos .Iunos do 1.- Odo residentes em 

" " 46,80 ( 10U,ao ( S 182.00 C 
$lo Pedro d'Arcos pira a Escola eJslCI d.s \..180" 

~::~"a ~::~a:~:~~::" 1." CIclo ~Idcntes em ~ ~I'" • " 40,50 e: 2673.00( 46S7,sOe 

~:;~::n:~~~~:c~.i!~:.:.d:a!·~ a:~ residentes em " 61,20 C 4039,20 C 7 03S,OO C 

DeoJocoç6H eXlr.o efelu.du no 1mbilo da lmplem"nuç$o do 
U 

normativo leplapliclw! e onenuçôes d" DG5, qu" 

" 30,60 e: 2 019.60 ( 3 519.00 E 
I$Ubeleetm como 10U,So miixima 2/3 d. tlIpac:idad" d" 
"lltur.o 
Clrrinha· T",nspone dM "lunM do 1.' Ciclo residentH na 

70 63.00e: 41S8.00C 7245,OO( 
~'" a .. a Escol. 8.islco dI Facha 
Desloaç6H """r. efetuadas no 5mbllo d. implementaç$o do 

" normativo leg.l ap llclwel e orlenuçõH d. OG5, que 

" 2a,IOe 1900,SOe 1312.00 C 
ntabeleum como Iot.ç.lIo m~xim. 2/3 di tlIp.cidad" d. 

via lu'" 

carrinha - Transpone do • • lunO$ do 1.~ Ciclo residentes em 

" 81.00 E S 346,00 C 931S,OOC 
Vltorino dlS Donas p.ara" Escol. BJsla da Fadla 

Oeslocoçôes e)(lra efetu.das no 5mblto d" implementi~o do " norm.tivo legal apliclwl e orientaç/le$ d. OG S, que 

" 9,00 C 594,00 C 1 035,00 ( 
eSllbele-cem COmo lotlçio máxima 2/3 d. ÇOIpaodade da 
viltu", 

180 444,00 ( 314410,00 ( 

TOTAl 

I 164089,20 ( 285 9U,00 ( 

TOTAL ANTERIOR 

DIFERENÇA I 16 354,80 ( I 28497,00 € I 

TOTAL ANO LE1WO 
2020/20U • 181 dias 

21 519,00 ( 

6516,00 ( 

14480,00 C 

1 110,00 e 

2606,40 ( 

20 272,00 ( 

I 470,80 C 

7 130,so C 

11 077,20 C 

5518,60 ( 

11403,00 ( 

52.l.2,!OC 

14661.00 C 

16Z9,OO( 

494854,00 ( 

494854,OO € 

450002,20 € 

450002,20 € 

44 851,80 € I 
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MINUTA 
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 

DElEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2020/2021 

Considerando que: 

Entrou em vigor a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 

se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 

competências dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 

competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da 

situação específica e do princípio da subsidiariedade, conforme anexo A; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorre nos termos do 

artigo 131.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses 

próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A va riação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 

transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, é celebrado entre, 

O Município de Ponte de Lima, representado pelo Exmo. Senhor Eng.º Victor Manuel Alves 

Mendes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

designado por primeiro outorgante, 

E 

A Freguesia Arcozelo, representada pelo Exmo. Senhor Acácio João Lopes Fernandes, que 

outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Arcozelo, designada por segunda 

outorgante, 

o presente contrato interadministrativo, e em nome dos órgãos autárquicos a que presidem, 

após autorização expressa das respetivas Assembleia Municipal e de Freguesia (deliberações 
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de ____ e ____ ~. respetivamente) de delegação de competências da Câmara 

Municipal de Ponte de Lima para a Junta de Freguesia de Arcozelo, que se regerá pelo disposto 

nas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.~ 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a definição das condições de delegação e exercício, para a 

Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg), do n.2 1, do artigo 33.2, da Lei 

n.2 75/ 2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 

transporte dos alunos: 

a) Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo residentes em Arcozelo (antiga escola da 

Freiria e Presa/ Boavista) para a EB de Arcozelo e regresso. 

b) Autocarro - Deslocações extra efetuadas no âmbito da implementação do normativo legal 

aplicável e orientações da DG5, que estabelecem como lotação máxima 2/ 3 da capacidade 

da viatura. 

Cláusula 2.~ 

Obrigações 

1 - Constituem obrigações da segunda outorgante, no âmbito da competência referida na 

cláusula anterior, as seguintes: 

a) Transportar os alunos constantes do Anexo A, durante o ano letivo 2020/ 2021, de acordo 

com o calendário escolar; 

b) Assegurar que o transporte dos alunos é efetuado em conformidade com a Lei n.2 

13/2006, de 17 de abril e respetivas alterações introduzidas pela Lei n.2 17-A/ 2006, de 26 

de maio e Decreto-Lei n.2 255/2007, de 13 de julho, nos artigos que lhe são aplicáveis. 

2 - Todas as matérias objeto de delegação, passarão a pertencer à segunda outorgante, 

cabendo a esta responder pela sua efetiva concretização. 

Cláusula 3.~ 

Afetação dos Recursos 

1 -Os Recursos financeiros, que resultam da aplicação dos valores de referência estipulados no 

Anexo A, são os seguintes: 

2/ 8 
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Número de Km Valor a atribuir por 

percorridos por dia dia 

Autocarro 80 80,00 € 

Autocarro* 20 20,00 € 

-* Deslocaçoes extra 

2 - O pagamento será feito mensalmente após envio ao Município dos respetivos mapas de 

execução por parte da Junta de Freguesia e respetiva validação por parte dos Serviços de 

Educação. 

Cláusula 4.~ 

Vigência 

O presente contrato produz efeitos durante o ano letivo 2020/2021, de acordo com o 

calendário escolar, se outras causas de cessação legalmente previstas, não ocorrerem 

previamente. 

Cláusu la 5.~ 

Incumprimento 

1 - Sem prejuízo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos termos 

previstos no artigo 123.2, da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, o incumprimento das 

obrigações previstas neste contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos referidos 

na cláusula 3 . ~ . 

2 - A suspensão do contrato ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, 

nomeadamente a revogação não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação do 

serviço público. 

Cláusula 6.~ 

Modificação 

1 - Poderá haver lugar à modificação do contrato, quando se ve rifique a existência de erro nos 

pressupostos que estiveram na base da ce lebração do mesmo ou por alteração superveniente 

das circunstâncias . 

2 - A modificação obedece ao mesmo forma lismo legal previsto para a celebração deste 

contrato . 
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Cláusula 7. ~ 

Acompanhamento 

1 - A Câma ra Municipal acompanhará o cumprimento deste contrato e verificará da sua 

execução através dos seus serviços, por fo rma: 

a) Exercer um controlo direto na gestão do serviço; 

b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço; 

c) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente contrato. 

2. -Para o efeito, a Junta de Freguesia submete mensalmente os mapas de execução referidos 

no n.º 2. da Cláusula 3.ª. 

Cláusula 8.~ 

Dúvidas interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste contrato serão resolvidas pela Câmara 

Municipal. 

Cláusula 9.~ 

Casos omissos 

Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão decididos por aplicação do 

disposto na Lei n.º 75/2.013, de 12. de setembro, ou outra legislação aplicável e, se ainda assim 

tal não for possível, por acordo entre os outorgantes. 

ASSINADO em nome dos outorgantes, pelas pessoas que aba ixo apõem a sua assinatura, cada 

uma delas com as competências necessárias ao ato. 

Ponte de Lima, de ___ _ 

Os Outorgantes, 

Pela Câmara Municipal Pela Junta de Freguesia 
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Transportes Escolares - Fundamentação 

Anexo A 

1. Reordenamento da Rede Escolar do Município de Ponte de lima 

A conclusão e entrada em funcionamento de todos os Centros Educativos que estavam 

previstos na Carta Educativa - Reordenamento da Rede Educativa de Ponte de Lima levaram à 

necessidade de reorganização dos transportes escolares que foi sendo feita gradualmente ao 

longo dos últimos anos, pautando-se por critérios de eficiência, eficácia e garantia de 

qualidade do serviço prestado. 

2. Necessidade do transporte 

Decorrente das diretrizes do Ministério da Educação e após terem sido identificadas as Escolas 

encerradas e as respetivas Escolas de acolhimento mostrou-se necessário assegurar o 

transporte das crianças; 

Trata-se de Escolas localizadas em Freguesias com alguma dispersão geográfica e a inexistência 

de circuitos especiais ou carreiras públicas e/ou horários adequados entre a residência dos 

alunos e as Escolas, as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram-se a colaborar na 

prestação do serviço de transporte. 

Para o ano Letivo de 2020/ 2021 foram diagnosticadas as seguintes necessidades: 

Necessidade de transporte que resulta do Levantamento 
reordenamento da Rede Escolar/Objeto do necessidades para 

Junta Freguesia Contrato - Clausula 1.~ do Contrato 2020/2021 
Interadministrativo e meio utilizado para o 

1.º Ciclo 
efeito 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º 

Arcozelo 
Ciclo residentes em Arcozelo (antiga escola 

36 
da Freiria e Presa/Boavista) para a Escola 
Básica de Arcozelo 

Ardegão, Freixo e 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
residentes em Ardegão, Freixo (Paço) e Mato 11 

Mato 
para a Escola Básica de Freixo 

Associação de Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º 
Freguesias do Vale do Ciclo de Gaifar, Sandiães e Vilar das Almas 19 

Neiva para a Escola Básica de Freixo 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
residentes em S. Gens e nas zonas mais 

Bárrio e Cepões afastadas do Bárrio para a paragem de 5 

autocarro junto à Sede da Junta de Freguesia 
em Ce pões e regresso. 
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Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Beiral do Lima Ciclo residentes em Beiral para a Escola 12 
Básica da Gandra 

Autocarro- Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 
Bertiandos residentes em Bertiandos para a Escola Básica 8 

das Lagoas 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Boalhosa Ciclo residentes na Boalhosa para a Escola 5 
Básica da Ribeira 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 
Brandara residentes em Brandara para a Escola Básica 2 

de Refoios 

Cabração e Moreira 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

do Lima 
residentes em Cabração e Moreira do Lima 11 
para a Escola Básica Lagoas 

Carrinha - Transporte de aluno do 1.2 Ciclo, 
residente em Calheiros para a EB de Refoios e 1 
regresso 

Calheiros 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo, 

que frequentam a Escola Básica de Arcozelo, 
residentes no lugar de LastraJjCalheiros para 3 

a paragem de autocarro no lugar do 

Ca Ivário/ Calheiros. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

Calvelo residentes em Calvelo para a Escola Básica de 23 

Freixo 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

Estorãos residentes em Estorãos para a Escola Básica 4 

Lagoas 

Autocarro -Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 
da Facha para a Escola Básica da Facha 

Facha Carrinha - Transporte dos alunos 1.2 Ciclo 38 

residentes na Facha para a Escola Básica da 

Facha 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo de Fontão para a Escola Básica das 

Fontão 
Lagoas 
Carrinha - Transporte alunos 1.2 Ciclo 

16 

residentes em Fontão para a Escola Básica 

das Lagoas 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo de Fornelos para a Escola Básica do 

Trovela 

Fornelos e Queijada Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 41 

residentes em Fornelos e Queijada e alguns 
alunos de Rebordões Souto para a Escola 

Básica Trovela 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

Friastelas residentes em Friastelas para a Escola Básica 13 

de Freixo 
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Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º 
Gandra Ciclo de Santa Cruz para a Escola Básica da 5 

Gandra 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Gondufe residentes em Gondufe para a Escola Básica 8 

Gandra 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

Labruja 
residentes na Labruja para a paragem de 

6 
autocarro junto à Sede da Junta de Freguesia 
em Ce pões e regresso. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

Labrujó, Rendufe e 
residentes em Labrujó, Rendufe e Vilar do 

Vilar do Monte 
Monte para a paragem de autocarro junto à 2 
Sede da Junta de Freguesia em Cepões e 
regresso. 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º 
Ciclo de Navió e Vitorino dos Piães, Cabaços e 

Navió e Vitorino de 
Fojo Lobal e Poiares (Airão) para a EB de 

Piães 
Vitorino dos Piães e regresso 27 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
residentes em Navió e Vitorino dos Piães para 
a EB de Vitorino dos Piães e regresso 

Rebordões Santa 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º 

Maria 
Ciclo residentes em Rebordões Santa Maria 21 
para a Escola Básica da Feitosa 

Carrinha: Transporte dos alunos do 1.º ciclo 
Refoios residentes em Ranhados/ Refoios para a EB de 2 

Refoios e regresso 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º 
Ribeira Ciclo residentes em Serdedelo e Gemieira 26 

para a Escola Básica da Ribeira 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

São Pedro d'Arcos residentes em São Pedro d'Arcos para a 10 
Escola Básica das Lagoas 

Carrinha - Transporte alunos 1.º Ciclo 
Sá residentes em Sá para a Escola Básica das 4 

Lagoas. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

Santa Comba residentes em Santa Comba para a Escola 13 
Básica das Lagoas 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Seara residentes na Seara para a Escola Básica da 29 

Facha 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Vitorino das Donas residentes em Vitorino das Donas para a 28 

Esco la Básica da Facha 
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3. Recursos Financeiros 

Os Va lores de Referência que a seguir se indicam serão aplicados mediante as necessidades de 

transporte, ou seja os percursos a efetuar e os meio necessários e existentes em cada Junta de 

Freguesia, carrinhas ou autocarros, para servir o número de alunos aos quais deverá ser 

garantido o transporte. Os valores dos Km percorridos são aqueles já assumidos pelas Juntas 

de Freguesia no exercício anterior dessas mesmas competências, com as necessárias 

atualizações. 

O valor relativo ao transporte de crianças efetuado por carrinhas da Junta de Freguesia teve 

como referência a Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais 

para carreiras interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km . 

O va lor relativo ao t ransporte de crianças efetuado por autocarros teve como referência a 

Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para carreiras 

interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km majorados em 11% desse va lor. 

O Valor a aplicar tem como referência o tipo de veículo utilizado e o número de Km que a 

Junta de Freguesia tem que realizar para garantir esse serviço por dia. 

Tipo de veículo Valor por Km/dia 

Carrinha O,90€ 

Autocarro 1,OO€ 

Conclusão: 

Existe maior eficácia e eficiência na execução do serviço, pelas Juntas de Freguesia, atendendo 

à inexistência de recursos, por parte da Câmara Municipal, no sentido de garantir viaturas 

diárias para execução deste serviço (proximidade das Juntas de Freguesia, quer à residência 

dos alunos quer às escolas envolvidas). 
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